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LEI COMPLEMENTAR Nº 569, de 04 de setembro de 

2025 
 

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL. 
 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a 

Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1º Fica alterado o inciso IV do art. 297, da Lei Complementar n. 163, de 12 de 
dezembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 297. [...] 
[...] 
IV – em terreno situado num raio de até 200 metros da edificação objeto da 
construção, mediante averbação das vagas na matrícula do terreno indicado”. 
(NR) 

 

Art. 2º Fica alterado o §3º do art. 406, da Lei Complementar n. 163, de 12 de dezembro 
de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 406. [...] 
[...] 
§ 3º Da área destinada ao município nos processos de loteamento, no mínimo 
10% (dez por cento) será destinado para área verde e 10% (dez por cento) para 
área de lazer e equipamentos comunitários. 
[...]” (NR) 

 

Art. 3º Ficam revogados os §§2º, 3º, 4º e 5º da alínea “f” do art. 478, da Lei 
Complementar n. 163, de 12 de dezembro de 2006. 

 

Art. 4º Fica alterado o caput do art. 607, da Lei Complementar n. 163 de 12 de dezembro 
de 2006 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 607. As vias previstas serão definidas através de lei específica.” (NR) 
 

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

19 de agosto de 2025 
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